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Segue pedido de esclarecimento.

Att
Renata

De: Gerencia Contratos (gerencia.contratos@livsaudebr.com)
Data: 11/26/25 13:30
Para: pregao@angra.rj.gov.br
Assunto: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.075/2025

Prezados,

Segue em anexo pedido de esclarecimento da Liv Soluções e Saúde Ltda. ao edital de pregão eletrônico nº 90.075/2025.

Atenciosamente,

LIV Soluções e Saúde
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A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS/RJ 

Processo Administrativo nº SEI-2025-15006026 

Edital de Pregão Eletrônico nº 90.075/2025 

Ref.: Pedido de Esclarecimento de LIV ao edital do Pregão Eletrônico nº 

90.075/2025 

 

LIV SOLUÇÕES E SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ no 56.346.830/0001-20, por 

meio de seu sócio administrador, Sr. PAULO ROBERTO CERF CANECA, inscrito no 

CPF sob o nº 959.272.477-68, portador da cédula de identidade nº 06240298-7 – DIC, 

vem, respeitosamente, de acordo com o disposto no art. 164 da Lei 14.133/2021, 

apresentar PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ao edital do Pregão Presencial nº 

90160/2024.  

 

I. TEMPESTIVIDADE 

 

O item 1.7 deste edital prevê que os pedidos de esclarecimento referentes a 

este processo licitatório poderão ser enviados ao pregoeiro até 3 dias úteis anteriores à 

data fixada para abertura da sessão pública. Assim, levando em consideração que a 

sessão será realizada no dia 01/12/2025, é manifestamente tempestivo o presente 

pedido de esclarecimento, protocolado no dia 26/11/2025. 

 

 

II. DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

No item 4 da sessão “(E.1) Para fins de qualificação técnicas” deste edital está 

prevista a comprovação de experiência prévia no objeto da licitação, conforme 

destacado abaixo: 

 

“4. O atestado deverá comprovar experiência prévia, pelo período mínimo de 12 

(doze) meses, em vigor ou já prestados, de pelo menos 50% (cinquenta por 

cento) do quantitativo total de horas especificado para os itens a seguir 

que compõem o objeto a ser contratado: Enfermeiro; Médico; Dentista; Técnico de 

Enfermagem; Auxiliar de Saúde Bucal.” 

 

Neste sentido, gostaríamos de confirmar que o percentual de 50% de horas 

deve recair sobre o objeto total da contratação. Ou seja, se esses 50% devem incidir 

sobre as horas totais previstas para os 24 meses de contratação. 
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III. DO REGIME DE CONTRATAÇÃO 

 

O presente edital por diversas vezes se refere àqueles que executarão os 

serviços em nome da Licitante como “empregados”, prevendo também pagamento de 

“respectivos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários” (9.3 do 

edital), sugerindo que os responsáveis pela execução dos serviços objeto deste edital 

deveriam ser funcionários contratados pela licitante vencedora em regime CLT. 

 

Mais adiante, o edital ainda faz previsão de que os valores a serem pagos pela 

administração corresponderão à diferença entre o valor da proposta e os valores 

devidos à título previdenciário, que seriam retidos pela contratante. Além disso, a 

planilha de custos disponibilizada possui campos para inserção de valores de férias, 

13º salário e diversos encargos típicos do regime celetista.  

 

Assim, em uma leitura inicial, o edital parece não contemplar a possibilidade 

de a Licitante vencedora executar seus serviços através de outras modalidades de 

contratação, como as contratações via pessoa jurídica ou a execução dos serviços 

através de sociedade em conta de participação. Essas modalidades, inclusive, são 

amplamente reconhecidas pela jurisprudência pátria como adequadas para a 

prestação de serviços terceirizados, inclusive no ramo da saúde, conforme se vê do 

julgado abaixo do Tribunal Superior do Trabalho, que versa precisamente sobre o 

tema: 

 

“PROFISSIONAL DA ÁREA DE SAÚDE. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

ESTABELECIMENTO MUNICIPAL. SÓCIA PARTICIPANTE DE SOCIEDADE 

EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO. TERCEIRIZAÇÃO LÍCITA. ADPF 324 E RE 

958252 DO E. STF. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE EMPREGO ENTRE AS 

PARTES LITIGANTES. A reclamante prestou serviços em estabelecimentos 

municipais, como profissional da área de saúde, no período alegado na inicial, 

na condição de sócia participante de sociedades em conta de participação, 

tratando-se as reclamadas de sócias ostensivas que assumem as 

responsabilidades da atividade constitutiva do objeto social perante terceiros. 

No dia 30/08/2018, o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que é lícita a 

terceirização em todas as etapas do processo produtivo, seja meio ou fim, ao 

julgar a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 324 e o 

Recurso Extraordinário (RE) 958252, com repercussão geral reconhecida. Assim, 

como a terceirização é lícita no ordenamento jurídico brasileiro, a autora poderia 

prestar serviços na condição de sócia participante de sociedades em conta de 

participação, para a prestação de serviços de saúde em estabelecimentos 

municipais, sem que o ato seja considerado prática para fraudar a legislação 

trabalhista. Recursos das rés providos para afastar o reconhecimento de vínculo 
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de emprego entre as partes.” (TRT-3 - ROT: 00106860920225030087, Relator.: 

Rodrigo Ribeiro Bueno, Nona Turma - publicado em 27/06/2024) 

 

Neste sentido, é importante ressaltar que, no caso do objeto deste edital, não 

haveria vínculo de subordinação entre a Licitante vencedora e o profissional que vier a 

executar os serviços contratados, vez que a coordenação das Unidades Básicas de 

Saúde será exercida pelo próprio Município de Angra dos Reis. Embora possua 

responsabilidade pelos serviços a serem executados e responda diretamente por 

eventuais danos ou prejuízos causados pelos profissionais, a Licitante não terá 

gerência sobre as atividades que os mesmos realizarão nas dependências da 

contratante. 

 

Ademais, o vínculo celetista também não se mostra o ideal para a execução do 

objeto deste certame, vez que o serviço será efetivamente remunerado por 

produtividade. Isto se dá pelo fato da administração prever o direito de glosar os 

pagamentos a serem feitos para a Licitante contratada no caso de falhas como 

descumprimento do quantitativo de horas a serem executadas em cada posto de 

serviço. Assim, o profissional será remunerado por sua produtividade, 

consubstanciada na quantidade efetiva de horas de serviço executadas. 

 

De todo modo, ainda que não haja vínculo trabalhista entre a Licitante 

contratada e os profissionais que executarão os serviços, isso não implica que o 

modelo não atenda às necessidades das Unidades Básicas de Saúde. Isto porque, 

qualquer profissional que preste os serviços estará subordinado aos ordenamentos 

desta Secretaria de Saúde e de seus prepostos, bem como modelo diverso de 

contratação não representa óbice para que um mesmo profissional faça atendimento 

contínuo da população, sendo isto inclusive de interesse da eventual contratada por 

razões financeiras e logísticas. 

 

Dessa forma, certa da legalidade de outras formas de contratação de 

profissionais que não o regime celetista, assim como da plena capacidade destes 

modelos em atender às necessidades desta administração, a LIV vem requerer a 

confirmação de que, embora o edital faça referências a contratação via CLT por parte 

dos Licitantes, não estão vedadas outras modalidades de contratação de profissionais 

admitidas pela legislação e jurisprudência pátria.  

 

 

IV. DOS PEDIDOS 

 

 

Por todo o exposto, requer a LIV Soluções e Saúde esclarecimento desta 

administração para: 

 

(i) Confirmar que nos atestados de capacidade técnica exigidos os 50% 

de quantitativo de horas devem incidir sobre as horas totais previstas 

para os 24 meses de contratação; 
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(ii) Confirmar que o contrato poderá executado através de outros 

modelos de contratação que não o regime celetista. 

 

Paty dos Alferes/RJ, 26 de novembro de 2025 

 

 

________________________________________ 

LIV SOLUÇÕES E SAÚDE LTDA 

PAULO ROBERTO CERF CANECA 

SÓCIO ADMNISTRADOR 

CPF: 959.272.477-68 

IDENTIDADE: 062402987 
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis
Secretaria de Saúde
Secretaria Executiva De Atenção Primaria

DESPACHO

Em atendimento à solicitação para análise do pedido de esclarecimento enviado pela empresa LIV
SOLUÇÕES E SAÚDE LTDA, seguem as considerações.

 

O pedido de esclarecimento foi recebido por meio do e-mail pregao@angra.rj.gov.br às 13:30h do dia
26/11/2025. De acordo com o item 1.7 do edital, o prazo para apresentação de pedido de esclarecimentos
encerrou-se em 25/11/2025, três dias úteis anteriores à abertura da sessão, prevista para 01/12/2025. Dessa
forma, o pedido de esclarecimento é intempestivo. No entanto, apesar da intempestividade, procede-se à
análise e resposta aos esclarecimentos

 

1 - A empresa questiona se os atestados de capacidade técnica exigidos no percentual de 50% de
quantitativo de horas devem incidir sobre as horas totais previstas para os 24 meses de contratação;

 

R: Não. Conforme o item E.1 do Edital, a exigência é para apenas 12 meses, conforme descrito abaixo:
4. O atestado deverá comprovar experiência prévia, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, em vigor ou já
prestados, de pelo menos 50% (cinquenta por cento) do quantitativo total de horas especificado para os itens a
seguir que compõem o objeto a ser contratado: Enfermeiro; Médico; Dentista; Técnico de Enfermagem; Auxiliar
de Saúde Bucal.

 

2 - A empresa questiona se na contratação poderá ser executado através de outros modelos de contratação
que não o regime celetista.

R: Não. Em razão das características dos serviços prestados na Atenção Primária, especialmente na
Estratégia Saúde da Família (ESF), verificam-se elementos típicos da relação de emprego — habitualidade,
pessoalidade, onerosidade e subordinação. As equipes possuem carga horária definida, rotinas estabelecidas
pela gestão e atuação contínua junto à comunidade, o que demanda estabilidade e continuidade. A Política
Nacional de Atenção Básica (PNAB) reforça essa necessidade ao prever equipes com vínculos formais e
jornadas determinadas, assegurando regularidade e qualidade do cuidado. Assim, embora outras modalidades
de contratação possam existir em diferentes contextos, para a execução deste objeto a contratação via regime
celetista revela-se a forma mais adequada e juridicamente segura, evitando a alta rotatividade e o
descumprimento de cargas horárias frequentemente associados a modelos mais flexíveis de contratação.

 

Atenciosamente.

 
Angra dos Reis, na data da assinatura

Documento assinado eletronicamente por Mariana de Souza Barbosa , Secretária Executiva, em
27/11/2025, às 10:58, conforme Capítulo III, Art. 7º do Decreto nº 13.367 de 03 de janeiro de 2024.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://angra.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00864195 e o
código CRC DA1533EF.

Referência: Processo nº SEI-2025-15006026 SEI nº 00864195

Rua Almirante Machado Portela, 85, - Bairro Balneário, Angra dos Reis/RJ, CEP 23906-190
Telefone:   
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Re: Fw: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº
90.075/2025
De:  pregao04@angra.rj.gov.br 11/28/25 09:11
Para:  gerencia.contratos@livsaudebr.com
Anexos:  RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO - LIV.pdf (58,8 kB);
Marcadores:

Bom dia

Após análise pelo setor responsável, segue resposta do pedido de esclarecimento.

Att
Renata - Pregoeira
​Departamento de Licitação
Secretaria de Gestão de Suprimentos
Rua Arcebispo Santos, 337, centro, Angra dos Reis - RJ
Tel: 2433656439 (ramal 1155)
e-mail: pregao@angra.rj.gov.br

De: Gerencia Contratos (gerencia.contratos@livsaudebr.com)
Data: 11/26/25 13:30
Para: pregao@angra.rj.gov.br
Assunto: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.075/2025

Prezados,

Segue em anexo pedido de esclarecimento da Liv Soluções e Saúde Ltda. ao edital de pregão eletrônico nº
90.075/2025.

Atenciosamente,

LIV Soluções e Saúde
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